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RESOLUÇÃO 505 
 

TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
DESPESAS DE PARTICIPAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS GOVERNAMENTAIS  

EM REUNIÕES 
 
 

O COMITÊ de REPRESENTANTES, 
 

TENDO EM VISTA o Tratado de Montevidéu 1980, artigo 38 alínea m) e o artigo 
23 do Anexo I da Resolução 496 do Comitê de Representantes. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de alocar uma verba orçamentária relativa à 

participação de funcionários governamentais na Reunião de Negociação do Acordo de 
Alcance Parcial para a eliminação de Barreiras Técnicas ao Comércio de produtos 
cosméticos. 

 
LEVANDO EM CONTA os avanços substanciais na definição das disposições do 

texto de negociação do acordo, assim como o entendimento de que a referida reunião 
será convocada com o intuito de concluir a negociação nessa ocasião. 

 
 

RESOLVE: 
 

Autorizar a utilização do Fundo de Capital de Giro no valor de US$ 25.945 (vinte 
e cinco mil novecentos e quarenta e cinco dólares) para atribuir ao subitem 2.7 – 
Participação de Funcionários Governamentais em Reuniões, a fim de financiar a 
participação de 1 (um) funcionário técnico por país-membro de forma presencial na “XVII 
Reunião de Negociação do Acordo de Alcance Parcial para a eliminação de Barreiras 
Técnicas ao Comércio de produtos cosméticos”, que terá uma duração de 3 (três) dias, 
de 18 a 20 de novembro, na sede da Associação. 

 
__________ 


